
1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2023

(SOLEMP n.° XX/2023)

Torna-se público que o(a) 1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL, realizará

Dispensa Elerônica, com criério de julgameno menor preço, na hipóese do ar. 75, inciso II, nos

ermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Insrução Normava SEGES/ME nº 67/2021 e demais

legislação aplicável.

Daa da sessão: de acordo com a daa de divulgação do edial.

Link: hps//www.gov.br/compras/p-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:

.. O objeo da presene dispensa é a escolha da proposa mais vanajosa para a conraação por

dispensa de liciação de aquisição químicos de aeronaves conorme condições, quandades e

exigências esabelecidas nese Aviso de Conraação Direa e seus anexos.

.. A conraação será dividida em iens, conorme abela consane abaixo.

LOTE
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CATSER
/

CATMA
T

UNIDAD
E DE

MEDIDA
QUANT.

PREÇO
ESTIMA
DO

LOCAL DE
EXECUÇÃO

PRAZO DE
EXECUÇÃO

01

Adesivo de
reerencia da AIRBUS
- CM 6014, que
aenda a
especifcação DHS
171-141.20 e o SAP-
Code 1232795 e CMS
N4966911420. Só

será aceio o

produo Bostk 1400

de acordo com o
Manual AIRBUS
STANDARD
PRACTICES MANUAL
ALL, 20-01-01-102
PAG 60. Prazo de
validade no ao da
enrega: mínimo de
80% da vida útl.
Embalagem: bisnaga
125 ml.

478811 TB 01
R$

694,70

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

Adesivo uso geral de
reerência da Rua
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02

AIRBUS: CM 689,
SAP-Code 62666,
produo: EC 847. Só

será aceio produo

da marca 3M

conorme o manual
STANDARD PRATICES
MANUAL AIRBUS -
MTC 20-01-01-102
PÁG 55. Prazo de
validade no ao da
enrega: mínimo de
80% da vida útl.
Embalagem: Laa 800
G.

227838 LT 800g 01
R$

232,30

Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

03

Deergene para
limpeza exerna de
aeronaves, que
aenda à
especifcação mil-c-
43616c.embalagem:
bombona de 25
liros. Referência:

ardrox 6405 ou

equivalene de

qualidade superior.
Fabricane:chemeall
. Observação: o
produo e a marca
deverão esar
homologados pelos
abricanes airbus
helicopers, rolls
royce e urbomeca
Brasil, conorme
preconizado nos
manuais de
manuenção e
operação das
aeronaves da
marinha do Brasil.
Prazo de validade no
ao da enrega: no
mínimo de 80% da
vida útl.

479191 BB 02

R$

1.829,9

6

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

Antcorrosivo de
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04

reerência da
AIRBUS: CM 530,
MIL-C-16173D, SAP-
Code 1086635. Só

será aceio o

Dinirol-AV15, Dinol

ARDROX AV15,

Chemeall. Conorme
o Sandard Practces
Manual (Airbus) –
MTC 20-01-01-102-
49. Prazo de validade
no ao da enrega:
mínimo de 80% da
vida útl. Embalagem:
laa de 1L.

479351 L 02

R$

1.025,2

0

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

05

Antcorrosivo de
reerência da
AIRBUS: CM 527,
SAP-Code 654269. Só
serão aceios

Dinirol-AV25, Dinol

ARDROX AV25,

Chemeall. Conorme
o Sandard Practces
Manual (Airbus) –
MTC 20-01-01-102-
48. Prazo de validade
no ao da enrega:
mínimo de 80% da
vida útl. Embalagem:
laa de 1L.

479191 L 02
R$

906,67

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

06

Deergene líquido
cirúrgico verde.
Conorme o
Mechanical Repair
Manual AS350
(Airbus) – MRM 65-
10-00-704-701, só

será aceio o Cosco

Tincure of green

soap. Embalagem:
1L.

460923 L 01
R$

471,60

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

Selane de silicone de
reerência da AIRBUS
- CM 612, que aenda
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07

a especifcação, SAP-
Code 20320 / SAP-
Code 751151 e CMS
N4988988643 com
especifcação: ECS
6056-1067. Só será

aceio o selane

Elasosil RTV E43,

Wacker Chemie;

conorme o Manual
AIRBUS STANDARD
PRACTICES MANUAL
ALL,20-01-01-102
PAG50. Prazo de
validade no ao da
enrega: mínimo de
80% da vida útl.
Embalagem: Bisnaga
90 ML.

479121 UN 01
R$

595,56

Rua
Comandan
e Iuriel –
São Pedro

da
Aldeia/RJ

20 Dias

... Havendo mais de iem ou loe acula-se ao ornecedor a parcipação em quanos orem

de seu ineresse. Enreano, opando-se por parcipar de um loe, deve o ornecedor enviar

proposa para odos os iens que o compõem.

.. O criério de julgameno adoado será o menor preço, observadas as exigências condas nese

Aviso de Conraação Direa e seus Anexos quano às especicações do objeo.

. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

.. A parcipação na presene dispensa elerônica se dará mediane Sisema de Dispensa Elerônica

inegrane do Sisema de Compras do Governo Federal – Comprasne 4.0, disponível no endereço

elerônico hps://www.gov.br/compras/p-br/.

... Os ornecedores deverão aender aos procedimenos previsos no Manual do Sisema de

Dispensa Elerônica, disponível no Poral de Compras do Governo Federal, para acesso ao sisema

e operacionalização.

... O ornecedor é o responsável por qualquer ransação eeuada direamene ou por seu

represenane no Sisema de Dispensa Elerônica, não cabendo ao provedor do Sisema ou ao

órgão endade promoor do procedimeno a responsabilidade por evenuais danos decorrenes

de uso indevido da senha, ainda que por erceiros não auorizados.

.. Não poderão parcipar desa dispensa os ornecedores:

... Que não aendam às condições dese Aviso de Conraação Direa e seu(s) anexo(s);

... Esrangeiros que não enham represenação legal no Brasil com poderes expressos para

receber ciação e responder adminisrava ou judicialmene;

.. Que se enquadrem nas seguines vedações:

a) Auor do aneprojeo, do projeo básico ou do projeo execuvo, pessoa fsica ou jurídica,

quando a conraação versar sobre obra, serviços ou ornecimeno de bens a ele relacionados;
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b) Empresa, isoladamene ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeo básico ou

do projeo execuvo, ou empresa da qual o auor do projeo seja dirigene, gerene, conrolador,

acionisa ou deenor de mais de 5% (cinco por ceno) do capial com direio a voo, responsável

écnico ou subconraado, quando a conraação versar sobre obra, serviços ou ornecimeno de

bens a ela necessários;

c) Pessoa fsica ou jurídica que se enconre, ao empo da conraação, impossibiliada de

conraar em decorrência de sanção que lhe oi imposa;

d) Aquele que manenha vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, nanceira,

rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene público que

desempenhe unção na liciação ou aue na scalização ou na gesão do conrao, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro

grau;

e) Empresas conroladoras, conroladas ou coligadas, nos ermos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo enre si;

) Pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aneriores à divulgação do aviso, enha sido

condenada judicialmene, com rânsio em julgado, por exploração de rabalho inanl, por

submissão de rabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conraação de

adolescenes nos casos vedados pela legislação rabalhisa

2.3.1.1. Equiparam-se aos auores do projeo as empresas inegranes do mesmo grupo

econômico;

2.3.1.2. Aplica-se o disposo na alínea “c” ambém ao ornecedor que aue em subsuição a

oura pessoa, fsica ou jurídica, com o inuio de burlar a eevidade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua conroladora, conrolada ou coligada, desde que devidamene comprovado o

ilício ou a ulização raudulena da personalidade jurídica do ornecedor; e

... Organizações da Sociedade Civil de Ineresse Público - OSCIP, auando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

.. Será permida a parcipação de cooperavas, desde que apresenem demonsravo de

auação em regime cooperado, com reparção de receias e despesas enre os cooperados e

aendam ao ar. 16 da Lei nº 14.133/21.

... Em sendo permida a parcipação de cooperavas, serão esendidas a elas os benefcios

previsos para as microempresas e empresas de pequeno pore quando elas aenderem ao

disposo no ar. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

.. O ingresso do ornecedor na dispua da dispensa elerônica se dará com o cadasrameno de

sua proposa inicial, na orma dese iem.

.. O ornecedor ineressado, após a divulgação do aviso de conraação direa, encaminhará,

exclusivamene por meio do Sisema de Dispensa Elerônica, a proposa com a descrição do objeo

oerado, a marca do produo, quando or o caso, e o preço, aé a daa e o horário esabelecidos

para aberura do procedimeno.

... A proposa ambém deverá coner declaração de que compreende a inegralidade dos

cusos para aendimeno dos direios rabalhisas assegurados na Consuição Federal, nas leis

rabalhisas, nas normas inralegais, nas convenções colevas de rabalho e nos ermos de

ajusameno de condua vigenes na daa de enrega das proposas.
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.. Todas as especicações do objeo condas na proposa, em especial o preço, vinculam a

Conraada.

.. Nos valores proposos esarão inclusos odos os cusos operacionais, encargos previdenciários,

rabalhisas, ribuários, comerciais e quaisquer ouros que incidam direa ou indireamene na

presação dos serviços;

... Os preços oerados, ano na proposa inicial, quano na eapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do ornecedor, não lhe assisndo o direio de pleiear qualquer

aleração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouro preexo.

.. Se o regime ribuário da empresa implicar o recolhimeno de ribuos em percenuais variáveis,

a coação adequada será a que corresponde à média dos eevos recolhimenos da empresa nos

úlmos doze meses.

.. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, no pagameno serão redos

na one os percenuais esabelecidos na legislação vigene.

.. A apresenação das proposas implica obrigaoriedade do cumprimeno das disposições nelas

condas, em conormidade com o que dispõe o Aviso de Dispensa Elerônica, assumindo o

proponene o compromisso de execuar os serviços nos seus ermos, bem como de ornecer os

maeriais, equipamenos, erramenas e uensílios necessários, em quandades e qualidades

adequadas à pereia execução conraual, promovendo, quando requerido, sua subsuição.

.. Uma vez enviada a proposa no sisema, os ornecedores NÃO poderão rerá-la, subsuí-la ou

modicá-la;

.. No cadasrameno da proposa inicial, o ornecedor deverá, ambém, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sisema elerônico, às seguines declarações:

... Que inexisem aos impedivos para sua habiliação no cerame, ciene da

obrigaoriedade de declarar ocorrências poseriores;

... Que cumpre os requisios esabelecidos no argo 3° da Lei Complemenar nº 123, de

2006, esando apo a usuruir do raameno avorecido esabelecido em seus ars. 42 a 49.

... Que esá ciene e concorda com as condições condas no Aviso de Conraação Direa e

seus anexos;

... Que assume a responsabilidade pelas ransações que orem eeuadas no sisema,

assumindo como rmes e verdadeiras;

... Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para

reabiliado da Previdência Social, de que raa o ar. 93 da Lei nº 8.213/91.

... Que não emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

ermos do argo 7°, XXXIII, da Consuição;

.. Fica aculado ao ornecedor, ao cadasrar sua proposa inicial, a paramerização de valor

nal mínimo, com o regisro do seu lance nal aceiável (menor preço ou maior descono,

conorme o caso).

... Feia essa opção os lances serão enviados auomatcamene pelo sisema,

respeiados os limies cadasrados pelo fornecedor e o inervalo mínimo enre lances previso

nese aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposo acima, os lances poderão ser enviados manualmene, na

orma da seção respecva dese Aviso de Conraação Direa;
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... O valor nal mínimo poderá ser alerado pelo ornecedor durane a ase de dispua,

desde que não assuma valor superior a lance já regisrado por ele no sisema.

... O valor mínimo paramerizado possui caráer sigiloso aos demais parcipanes do

cerame e para o órgão ou endade conraane. Apenas os lances eevamene enviados

poderão ser conhecidos dos ornecedores na orma da seção seguine dese Aviso.

. FASE DE LANCES:

.. A parr das 08:00h da daa esabelecida nese Aviso de Conraação Direa, a sessão pública

será auomacamene abera pelo sisema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamene por meio do sisema elerônico, sendo encerrado no horário de nalização de lances

ambém já previso nese aviso.

.. Iniciada a eapa compeva, os ornecedores deverão encaminhar lances exclusivamene por

meio de sisema elerônico, sendo imediaamene inormados do seu recebimeno e do valor

consignado no regisro.

... O lance deverá ser oferado pelo valor uniário do iem.

.. O ornecedor somene poderá oerecer valor inerior ou maior percenual de descono em

relação ao úlmo lance por ele oerado e regisrado pelo sisema.

... O ornecedor poderá oerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que eseja

vencendo o cerame, desde que ineriores ao menor por ele oerado e regisrado pelo sisema,

sendo ais lances denidos como “lances inermediários” para os ns dese Aviso de Conraação

Direa.

... O inervalo mínimo de dierença de valores ou percenuais enre os lances, que incidirá

ano em relação aos lances inermediários quano em relação ao que cobrir a melhor oera é de

R$ 0,01.

.. Havendo lances iguais ao menor já oerado, prevalecerá aquele que or recebido e regisrado

primeiro no sisema.

.. Caso o ornecedor não apresene lances, concorrerá com o valor de sua proposa.

.. Durane o procedimeno, os ornecedores serão inormados, em empo real, do valor do menor

lance regisrado, vedada a idencação do ornecedor.

.. Imediaamene após o érmino do prazo esabelecido para a ase de lances, haverá o seu

encerrameno, com o ordenameno e divulgação dos lances, pelo sisema, em ordem crescene de

classicação.

... O encerrameno da ase de lances ocorrerá de orma auomáca ponualmene no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo empo aleaório ou

mecanismo similar.

. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

.. Encerrada a ase de lances, será vericada a conormidade da proposa quano à adequação do

objeo e à compabilidade do preço em relação ao espulado para a conraação.

.. No caso de o preço da proposa vencedora esar acima do esmado pela Adminisração, poderá

haver a negociação de condições mais vanajosas.

... Nese caso, será encaminhada conraproposa ao ornecedor que enha apresenado o

melhor preço, para que seja obda melhor proposa com preço compatvel ao esmado pela

Adminisração.

... A negociação poderá ser eia com os demais ornecedores classicados, respeiada a

ordem de classicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, or

desclassicado em razão de sua proposa permanecer acima do preço máximo denido para a

conraação.

... Em qualquer caso, concluída a negociação, o resulado será regisrado na aa do

procedimeno da dispensa elerônica.
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.. Esando o preço compatvel, será soliciado o envio da proposa e, se necessário, de

documenos complemenares, adequada ao úlmo lance.

.. O prazo de validade da proposa não será inerior a 30 dias, a conar da daa de sua

apresenação.

.. Será desclassicada a proposa vencedora que:

... Conver vícios insanáveis;

... Não obedecer às especicações écnicas pormenorizadas nese aviso ou em seus anexos;

... Apresenar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo denido para

a conraação;

... Não verem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela Adminisração;

... Apresenar desconormidade com quaisquer ouras exigências dese aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

.. Quando o ornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sucienes para

execuar a coneno o objeo, será considerada inexequível a proposa de preços ou menor lance

que:

... For insuciene para a coberura dos cusos da conraação, apresene preços global ou

uniários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respecvos encargos, ainda que o ao convocaório da

dispensa não enha esabelecido limies mínimos, exceo quando se reerirem a maeriais e

insalações de propriedade do próprio ornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

oalidade da remuneração.

... Apresenar um ou mais valores da planilha de cuso que sejam ineriores àqueles xados

em insrumenos de caráer normavo obrigaório, ais como leis, medidas provisórias e

convenções colevas de rabalho vigenes.

.. Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimenos complemenares, poderão ser eeuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposa.

.. Erros no preenchimeno da planilha não consuem movo para a desclassicação da proposa.

A planilha poderá ser ajusada pelo ornecedor, no prazo indicado pelo sisema, desde que não haja

majoração do preço.

... O ajuse de que raa ese disposivo se limia a sanar erros ou alhas que não alerem a

subsância das proposas;

... Considera-se erro no preenchimeno da planilha passível de correção a indicação de

recolhimeno de imposos e conribuições na orma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

.. Para ns de análise da proposa quano ao cumprimeno das especicações do objeo, poderá

ser colhida a maniesação escria do seor requisiane do serviço ou da área especializada no

objeo.

.. Se a proposa ou lance vencedor or desclassicado, será examinada a proposa ou lance

subsequene, e, assim sucessivamene, na ordem de classicação.

.. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, inormando-se no “cha” a nova daa e

horário para a sua connuidade.

.. Encerrada a análise quano à aceiação da proposa, se iniciará a ase de habiliação,

observado o disposo nese Aviso de Conraação Direa.

. HABILITAÇÃO:

.. Os documenos a serem exigidos para ns de habiliação consam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO dese aviso e serão soliciados do ornecedor mais

bem classicado da ase de lances.
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.. Como condição prévia ao exame da documenação de habiliação do ornecedor deenor da

proposa classicada em primeiro lugar, será vericado o evenual descumprimeno das condições

de parcipação, especialmene quano à exisência de sanção que impeça a parcipação no cerame

ou a uura conraação, mediane a consula aos seguines cadasros:

a) SICAF;

b) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela Conroladoria-Geral da

União (www.poraldaransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por Aos de Improbidade Adminisrava, mando pelo

Conselho Nacional de Jusça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_requerido.php).

d) Lisa de Inidôneos manda pelo Tribunal de Conas da União - TCU;

... Para a consula de ornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsuição das consulas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consula Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(hps://cerdoesap.apps.cu.gov.br/)

... A consula aos cadasros será realizada em nome da empresa ornecedora e ambém de

seu sócio majoriário, por orça do argo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, denre as

sanções imposas ao responsável pela práca de ao de improbidade adminisrava, a proibição

de conraar com o Poder Público, inclusive por inermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriário.

6.2.2.1. Caso conse na Consula de Siuação do Fornecedor a exisência de Ocorrências

Impedivas Indireas, o gesor diligenciará para vericar se houve raude por pare das

empresas aponadas no Relaório de Ocorrências Impedivas Indireas.

6.2.2.1.1. A enava de burla será vericada por meio dos vínculos socieários, linhas de

ornecimeno similares, denre ouros.

6.2.2.1.2. O ornecedor será convocado para maniesação previamene à sua desclassicação

... Consaada a exisência de sanção, o ornecedor será repuado inabiliado, por ala de

condição de parcipação.

.. Caso aendidas as condições de parcipação, a habiliação dos ornecedores será vericada por

meio do SICAF, nos documenos por ele abrangidos.

... É dever do ornecedor aualizar previamene as comprovações consanes do SICAF para

que esejam vigenes na daa da aberura da sessão pública, ou encaminhar, quando soliciado, a

respecva documenação aualizada.

... O descumprimeno do subiem acima implicará a inabiliação do ornecedor, exceo se a

consula aos síos elerônicos ociais emissores de cerdões lograr êxio em enconrar a(s)

cerdão(ões) válida(s).

.. Havendo a necessidade de envio de documenos de habiliação complemenares, necessários à

conrmação daqueles exigidos nese Aviso de Conraação Direa e já apresenados, o ornecedor

será convocado a encaminhá-los, em ormao digial, após soliciação da Adminisração, sob pena de

inabiliação.

.. Somene haverá a necessidade de comprovação do preenchimeno de requisios mediane

apresenação dos documenos originais não-digiais quando houver dúvida em relação à inegridade

do documeno digial.

.. O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preenda auerir os

benefcios do raameno dierenciado previsos na Lei Complemenar n. 123, de 2006, esará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadasros de conribuines esadual e municipal e (b) da

apresenação do balanço parimonial e das demonsrações conábeis do úlmo exercício.

.. O ornecedor provisoriamene vencedor em um iem, que esver concorrendo em ouro iem,

cará obrigado a comprovar os requisios de habiliação cumulavamene, iso é, somando as

exigências do iem em que venceu às do iem em que esver concorrendo, e assim sucessivamene,

sob pena de inabiliação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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... Não havendo a comprovação cumulava dos requisios de habiliação, a inabiliação

recairá sobre o(s) iem(ns) de menor(es) valor(es) cuja rerada(s) seja(m) suciene(s) para a

habiliação do ornecedor nos remanescenes.

.. Havendo necessidade de analisar minuciosamene os documenos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo inormada a nova daa e horário para a sua connuidade.

.. Será inabiliado o ornecedor que não comprovar sua habiliação, seja por não apresenar

quaisquer dos documenos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o esabelecido nese Aviso

de Conraação Direa.

... Na hipóese de o ornecedor não aender às exigências para a habiliação, o órgão ou

endade examinará a proposa subsequene e assim sucessivamene, na ordem de classicação,

aé a apuração de uma proposa que aenda às especicações do objeo e as condições de

habiliação

.. Consaado o aendimeno às exigências de habiliação, o ornecedor será habiliado

. CONTRATAÇÃO:

.. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela conraação, será rmado Termo de

Conrao ou emido insrumeno equivalene.

.. O adjudicaário erá o prazo de 3 dias úeis, conados a parr da daa de sua convocação, para

aceiar insrumeno equivalene, Noa de Empenho/Ordem de Compra, sob pena de decair do

direio à conraação, sem prejuízo das sanções previsas nese Aviso de Conraação Direa.

.. O Aceie da Noa de Empenho ou do insrumeno equivalene, emitda à empresa adjudicada,

implica no reconhecimeno de que:

... Referida Noa esá substuindo o conrao, aplicando-se à relação de negócios ali

esabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

... A conraada se vincula à sua proposa e às previsões contdas no Aviso de Conraação

Direa e seus anexos;

... A conraada reconhece que as hipóeses de rescisão são aquelas previsas nos artgos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direios da Adminisração previsos nos artgos 137

a 139 da mesma Lei.

.. O prazo de vigência da conraação é de 30 dias.

.. Na conecção da Noa de empenho será exigida a comprovação das condições de habiliação e

conraação consignadas nese aviso, que deverão ser mandas pelo ornecedor durane a vigência

do conrao.

. SANÇÕES

.. Comee inração adminisrava o ornecedor que comeer quaisquer das inrações previsas no

ar. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

... Dar causa à inexecução parcial do conrao;

... Dar causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração, ao

uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

... Dar causa à inexecução oal do conrao;

... Deixar de enregar a documenação exigida para o cerame;

... Não maner a proposa, salvo em decorrência de ao superveniene devidamene

juscado;
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... Não celebrar o conrao ou não enregar a documenação exigida para a conraação,

quando convocado denro do prazo de validade de sua proposa;

... Ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da liciação sem movo

juscado;

... Apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame ou presar

declaração alsa durane a dispensa elerônica ou a execução do conrao;

... Fraudar a dispensa elerônica ou pracar ao rauduleno na execução do conrao;

... Comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

8.1.10.1. Considera-se comporameno inidôneo, enre ouros, a declaração alsa quano às

condições de parcipação, quano ao enquadrameno como ME/EPP ou o conluio enre os

ornecedores, em qualquer momeno da dispensa, mesmo após o encerrameno da ase de

lances.

... Pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos dese cerame.

... Pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

.. O ornecedor que comeer qualquer das inrações discriminadas nos subiens aneriores cará

sujeio, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguines sanções:

a) Adverência pela ala do subiem 8.1.1 dese Aviso de Conraação Direa, quando não se

juscar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mula de 0,5% sobre o valor esmado do(s) iem(s) prejudicado(s) pela condua do ornecedor,

por qualquer das inrações dos subiens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimeno de liciar e conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea do ene

ederavo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (rês) anos, nos casos dos subiens

8.1.2 a 8.1.7 dese Aviso de Conraação Direa, quando não se juscar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, que impedirá o responsável de liciar ou

conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea de odos os enes ederavos, pelo

prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subiens 8.1.8 a 8.1.12, bem

como nos demais casos que jusquem a imposição da penalidade mais grave;

.. Na aplicação das sanções serão considerados:

... A naureza e a gravidade da inração comeda;

... As peculiaridades do caso concreo;

... As circunsâncias agravanes ou aenuanes;

... Os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

... A implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme normas e

orienações dos órgãos de conrole.

.. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor de pagameno

evenualmene devido pela Adminisração ao conraado, além da perda desse valor, a dierença

será desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene.

.. A aplicação das sanções previsas nese Aviso de Conraação Direa, em hipóese alguma, a

obrigação de reparação inegral do dano causado à Adminisração Pública.

.. A penalidade de mula pode ser aplicada cumulavamene com as demais sanções.
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.. Se, durane o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práca de inração

adminisrava picada pela Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013, como ao lesivo à

adminisração pública nacional ou esrangeira, cópias do processo adminisravo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remedas à auoridade compeene, com

despacho undamenado, para ciência e decisão sobre a evenual insauração de invesgação

preliminar ou Processo Adminisravo de Responsabilização – PAR.

.. A apuração e o julgameno das demais inrações adminisravas não consideradas como ao

lesivo à Adminisração Pública nacional ou esrangeira nos ermos da Lei nº 12.846, de 1º de agoso

de 2013, seguirão seu rio normal na unidade adminisrava.

.. O processameno do PAR não inerere no seguimeno regular dos processos adminisravos

especícos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminisração Pública Federal

resulanes de ao lesivo comedo por pessoa jurídica, com ou sem a parcipação de agene público.

.. A aplicação de qualquer das penalidades previsas realizar-se-á em processo adminisravo

que assegurará o conradiório e a ampla deesa ao ornecedor/adjudicaário, observando-se o

procedimeno previso na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamene na Lei nº 9.784, de 1999.

.. As sanções por aos pracados no decorrer da conraação esão previsas nos anexos a ese

Aviso.

. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

.. O procedimeno será divulgado no Comprasne 4.0 e no Poral Nacional de Conraações

Públicas - PNCP, e encaminhado auomacamene aos ornecedores regisrados no Sisema de

Regisro Cadasral Unicado - Sica, por mensagem elerônica, na correspondene linha de

ornecimeno que preende aender.

.. No caso de odos os ornecedores resarem desclassicados ou inabiliados (procedimeno

racassado), a Adminisração poderá:

... Republicar o presene aviso com uma nova daa;

... Valer-se, para a conraação, de proposa obda na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimeno, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que aendidas às condições de habiliação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subiem anerior, a conraação será operacionalizada ora dese

procedimeno.

... Fixar prazo para que possa haver adequação das proposas ou da documenação de

habiliação, conorme o caso.

.. As providências dos subiens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser ulizadas se não houver o

comparecimeno de quaisquer ornecedores ineressados (procedimeno desero)

.. Havendo a necessidade de realização de ao de qualquer naureza pelos ornecedores, cujo

prazo não conse dese Aviso de Conraação Direa, deverá ser aendido o prazo indicado pelo

agene compeene da Adminisração na respecva nocação.

.. Caberá ao ornecedor acompanhar as operações, cando responsável pelo ônus decorrene da

perda do negócio diane da inobservância de quaisquer mensagens emidas pela Adminisração ou

de sua desconexão.

.. Não havendo expediene ou ocorrendo qualquer ao superveniene que impeça a realização do

cerame na daa marcada, a sessão será auomacamene ranserida para o primeiro dia úl
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subsequene, no mesmo horário aneriormene esabelecido, desde que não haja comunicação em

conrário.

.. Os horários esabelecidos na divulgação dese procedimeno e durane o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para conagem de empo e regisro no Sisema e na

documenação relava ao procedimeno.

.. No julgameno das proposas e da habiliação, a Adminisração poderá sanar erros ou alhas

que não alerem a subsância das proposas, dos documenos e sua validade jurídica, mediane

despacho undamenado, regisrado em aa e acessível a odos, aribuindo-lhes validade e ecácia

para ns de habiliação e classicação.

.. As normas disciplinadoras dese Aviso de Conraação Direa serão sempre inerpreadas em

avor da ampliação da dispua enre os ineressados, desde que não compromeam o ineresse da

Adminisração, o princípio da isonomia, a nalidade e a segurança da conraação.

.. Os ornecedores assumem odos os cusos de preparação e apresenação de suas proposas e

a Adminisração não será, em nenhum caso, responsável por esses cusos, independenemene da

condução ou do resulado do processo de conraação.

.. Em caso de divergência enre disposições dese Aviso de Conraação Direa e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dese Aviso.

.. Da sessão pública será divulgada Aa no sisema elerônico.

.. Inegram ese Aviso de Conraação Direa, para odos os ns e eeios, os seguines anexos:

... ANEXO I – Documenação exigida para Habiliação

São Pedro da Aldeia, RJ.

THIAGO LOPES DA SILVA
Capião de Fragaa (FN)
Ordenador de Despesas
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Regularidade fscal, social e trabalhista:

1.1. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro de Pessoas Físicas,

conorme o caso;

1.2. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane apresenação de cerdão

expedida conjunamene pela Secrearia da Receia Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os crédios ribuários ederais e à Dívida Ava da

União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos ermos da

Poraria Conjuna nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreário da Receia Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS);

1.4. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, mediane a

apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de negava, nos ermos do Tíulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.5. Prova de inscrição no cadasro de conribuines esadual (Maerial) e/ou municipal (Serviço),

relavo ao domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu ramo de avidade e compatvel com

o objeo conraual;

1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Esadual (Maerial) e/ou Municipal (Serviço) do domicílio

ou sede do ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou concorre;

1.7. Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos esaduais (Maerial) ou municipais

(Serviço) relacionados ao objeo conraual, deverá comprovar al condição mediane a apresenação

de declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou oura equivalene, na orma da lei.
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